
Governo do Estado do Amapá

Nota de Liquidação
Encerrado até Dezembro 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

300301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2020NL02369 09/10/20
Valor Bruto Valor Líquido

3.146.439,17 3.146.439,17
Tipo de Alteração Documento Alterado Status Complementar

Passivo reconhecido e Liquidado

Deta lhamento

Tipo de Contabilização Reconhecer o passivo e liquidar
Nota de Empenho 2020NE02174
Credor 18972378000112 - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH
Programa de trabalho 2.10.302. 0021. 2711 - CONTRATUALIZAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA OP...

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade Orçamentária 30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Id. uso 0 - Recursos não comprometidos com contrapartida
Fonte 215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos - SUS/PANDEMIA COVID 19
Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO
Região Planejamento 0 - Estado
Município 160000 - Amapá
Plano Orçamentário 000829 - Emergência em saúde pública - COVID-19
Emenda Parlamentar E0000

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado
Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado
Contrato 00000000 - SEM CONTRATO (N/A)
Processo  0002.0137.0178.0004/2020

I tens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Operação 
Patr imonial

Classificação 
Complementar

Valor

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

370 (Subitem 99) - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA (SICONFI)-

55 - Reconhecimento da 
Obrigação

3.146.439,17

Observação

LIQUIDAÇÃO DO (S)  DOCUMENTO (S)   CONFORME PROCESSO : Valor que se registra à CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE para tratamento de pacientes suspeitos ou 
portadores para COVID-19, na cidade de Santana (AP), unidade sob gestão e gerência da Secretaria de Estado da Saúde-SESA, especialmente implantada 
para o atendimento, em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, de casos de SARS-COV-2 e/ou síndromes respiratórias agudas que necessitem de 
internação, constituindo-se como medida imprescindível ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional decorrente da infecção 
humana pelo novo SARS-COV-2 e causador da COVID-19. CONTRATO N° 010/2020-COGEC/SESA. TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020 - 
CPL/SESA. Fundamento Legal: Art. 4º, da Lei 13.979/2020. Termo de Apostilamento - Contrato n° 010/2020-COGEC/SESA. Referência: SETEMBRO/2020, 
conforme autorização do Secretário.

Emitido/contabilizado por Marielza Pinto Cardoso Lima em 09/10/20 às 13:55. Impresso por Antonio Moraes Brito em 13/05/21 às 13:41.
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